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INDICAÇÃO  Nº  924,  DE  2002

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, providências no sentido de impedir que as vantagens pecuniárias provisórias, denominadas Bônus Mérito e Bônus Gestão, que visam incentivar os servidores, mas que geram igualmente distorções significativas, não acabem substituindo uma autência política de cargos e salários para as classes de docentes do Quadro do Magistério, assim como para as classes de suporte pedagógico e demais servidores da Secretaria da Educação.

Sala das Comissões, em 21/05/02

Apresentada pela Comissão de Educação, em seu Parecer nº 777, de 2002, sobre o Processo RGL nº 1520, de 2002.
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